
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 15.805, DE 14 DE JUNHO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 380/00, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Define a denominação do logradouro que 
especifica e revoga a Lei nº 6.010, de 28 de 
maio de 1962.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 22 de maio de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Praça Coronel Mello Gaia, CO-
DLOG 07.211-7, a praça conhecida por Flor do Morro, Nossa 
Senhora do Carmo, Coronel Mello Gaia e Dr. Vicente Giaccaglini, 
delimitada pelas Ruas Costa Barros, Barão de Tramandaí, dos 
Junquilhos, Maria Tavares e Três Pedras (Setor 51 - Quadras 
90, 91, 107, 108 e 123), situada no Distrito de Vila Prudente, 
Subprefeitura de Vila Prudente/Sapopemba.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada a Lei nº 6.010, 28 de maio de 1962.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

junho de 2013.

LEI Nº 15.806, DE 14 DE JUNHO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 605/07, DO VEREADOR 
JOSÉ ROLIM - PSDB)

Denomina Praça Engenheiro Kiyoshi Ishi-
saki o espaço livre delimitado pela Avenida 
Carlos Caldeira Filho e Rua Nossa Senhora 
do Bom Conselho (Setor 168 – Quadra 
328), situado no Distrito do Jardim São 
Luís, Subprefeitura do M’Boi Mirim.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 23 de maio de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Engenheiro Kiyoshi Ishisaki 
o espaço livre delimitado pela Avenida Carlos Caldeira Filho 
e Rua Nossa Senhora do Bom Conselho (Setor 168 – Quadra 
328), situado no Distrito do Jardim São Luís, Subprefeitura do 
M’Boi Mirim.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO
Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

junho de 2013.

LEI Nº 15.807, DE 14 DE JUNHO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 630/09, DO VEREADOR 
USHITARO KAMIA - PSD)

Denomina Praça Joaquim Domingos Grego 
o espaço livre delimitado pelas Ruas Ni-
colau Campanella, Bacurubu, Francisco 
Garcia e Dr. Aiose (Setor 140 – Quadra 
261), no Distrito de São Miguel, Subprefei-
tura de São Miguel.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 23 de maio de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Joaquim Domingos Grego o 
espaço livre delimitado pelas Ruas Nicolau Campanella, Bacu-
rubu, Francisco Garcia e Dr. Aiose (Setor 140 – Quadra 261), no 
Distrito de São Miguel, Subprefeitura de São Miguel.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

junho de 2013.

LEI Nº 15.808, DE 14 DE JUNHO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 35/10, DO VEREADOR 
DOMINGOS DISSEI - PSD)

Denomina Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Hercília de Campos Costa a 
escola municipal de ensino fundamental 
criada pelo Decreto nº 50.267, de 27 de 
novembro de 2008.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 23 de maio de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Escola Municipal de Ensino Funda-
mental Hercília de Campos Costa a escola municipal de ensino 
fundamental localizada na Rua José Pereira Cruz nº 95, Parque 
Bristol, Distrito de Sacomã, criada pelo Decreto nº 50.267, de 27 
de novembro de 2008, vinculada à Diretoria Regional de Educa-
ção do Ipiranga, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

junho de 2013.

LEI Nº 15.809, DE 14 DE JUNHO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 527/10, DO VEREADOR 
DALTON SILVANO - PV)

Institui o Programa Social Centro Dia do 
Idoso, no âmbito do Município de São 
Paulo, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 22 de maio de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, 
o Programa Social Centro Dia do Idoso, que disponibilizará aten-
dimento especializado e instalações adequadas para as pessoas 
idosas semidependentes que estejam em estado de fragilidade.

Parágrafo único. (VETADO)
Art. 2º O Centro Dia do Idoso tem por objetivo oferecer as-

sistência à família e proporcionar atenção ao idoso fragilizado 
como forma alternativa ao asilamento, por meio de assistência 
multidisciplinar e multiprofissional, evitando sua exposição a 
situações de risco, tais como:

I - acidentes domésticos;
II - violência doméstica;
III - depressão;
IV – sedentarismo;
V – isolamento social;
VI – entre outros males que podem acometer idosos nesta 

condição.
§ 1º O Centro Dia do Idoso promoverá a convivência duran-

te o dia, prestando diversos serviços de apoio, incluindo:
I – transporte adaptado de ida e/ou volta ao idoso impossi-

bilitado de chegar ao local por meios próprios;
II - auxílio e atendimento às necessidades da vida diária;
III – alimentação adequada;
IV - realização de atividades sociais, culturais, manuais e 

recreativas;
V - acompanhamento de saúde.
§ 2º A realização de serviços de que trata o “caput” deste 

artigo poderá ser feita por equipe interdisciplinar a ser definida 
e dimensionada pelo Poder Público.

§ 3º A rede de equipamentos sociais Centro Dia do Idoso 
funcionará diariamente, de segunda à sexta-feira, com horário 
ininterrupto, das 7 (sete) às 18 (dezoito) horas.

§ 4º (VETADO)
Art. 3º (VETADO)
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

junho de 2013.

LEI Nº 15.810, DE 14 DE JUNHO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 235/11, DO VEREADOR 
ARSELINO TATTO - PT)

Denomina Praça Cecília Apolinário Trapiá 
o espaço livre delimitado pelas Ruas Oscar 
Nelson e Rubem Souto de Araújo e Ave-
nida Piero Di Lorenzo, situado no Distrito 
de Cidade Dutra, Subprefeitura da Capela 
do Socorro, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 23 de maio de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Cecília Apolinário Trapiá o 
espaço livre delimitado pelas Ruas Oscar Nelson e Rubem Souto 
de Araújo e Avenida Piero Di Lorenzo (Setor 177 – Quadra 158), 

situado no Distrito de Cidade Dutra, Subprefeitura da Capela 
do Socorro.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de noventa dias de sua publicação.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

junho de 2013.

LEI Nº 15.811, DE 14 DE JUNHO DE 2013

(PROJETO DE LEI Nº 214/12, DO VEREADOR 
GILSON BARRETO – PSDB)

Denomina Escola Municipal de Educação 
Infantil Professora Erika de Souza Brito 
Matos a escola municipal de educação in-
fantil integrante do CEU Sapopemba.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 21 de maio de 2013, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1° Fica denominada Escola Municipal de Educação In-
fantil Professora Erika de Souza Brito Matos a escola municipal 
de educação infantil situada na Rua Manoel Quirino de Mattos, 
s/nº, Distrito de Sapopemba, integrante do CEU Sapopemba, 
referido no art. 1º, II, do Decreto nº 49.171, de 31 de janeiro 
de 2008.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

junho de 2013.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 54.002, DE 14 DE JUNHO DE 

2013

Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóvel particular situado no 
Distrito de Jardim Ângela, Subprefeitura de 
M’Boi Mirim, necessário à implantação de 
terminal de ônibus.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “j”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para ser de-

sapropriado judicialmente ou adquirido mediante acordo, o 
imóvel particular situado no Distrito de Jardim Ângela, Subpre-
feitura de M’Boi Mirim, necessário à implantação de terminal 
de ônibus, contido na área de 29.055,00m² (vinte e nove mil e 
cinquenta e cinco metros quadrados), delimitada pelo perímetro 
1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-1, indicado na planta P-31.942-
A1, do arquivo do Departamento de Desapropriações, cuja 
cópia se encontra juntada à fl. 9 do processo administrativo nº 
2013-0.137.039-4.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de 

Transportes
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

junho de 2013.

DECRETO Nº 54.003, DE 14 DE JUNHO DE 
2013

Declara de utilidade pública, para desa-
propriação, imóveis particulares situados 
no Distrito de Anhanguera, Subprefeitura 
de Perus, necessários à implantação de 
terminal de ônibus.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “j”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Anhanguera, 
Subprefeitura de Perus, necessários à implantação de terminal 

de ônibus, contidos na área de 23.817,00m² (vinte e três mil 
oitocentos e dezessete metros quadrados), delimitada pelo perí-
metro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-1, indicado na planta P-31.922-A1, 
do arquivo do Departamento de Desapropriações, cuja cópia se 
encontra juntada à fl. 12 do processo administrativo nº 2013-
0.132.289-6.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de 

Transportes
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

junho de 2013.

DECRETO Nº 54.004, DE 14 DE JUNHO DE 
2013

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Ponte Rasa, Subprefeitura de 
Ermelino Matarazzo, necessários à implan-
tação de terminal de ônibus.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “j”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Ponte Rasa, Sub-
prefeitura de Ermelino Matarazzo, necessários à implantação 
de terminal de ônibus, contidos na área total de 13.532,93m² 
(treze mil, quinhentos e trinta e dois metros e noventa e três 
decímetros quadrados), compreendendo as áreas e perímetros 
abaixo discriminados, indicados na planta P-31.943-A1, do 
arquivo do Departamento de Desapropriações, cuja cópia se 
encontra juntada à fl. 14 do processo administrativo nº 2013-
0.139.782-9:

I - área 1, com 12.445,35m² (doze mil, quatrocentos e 
quarenta e cinco metros e trinta e cinco decímetros quadrados), 
delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-1;

II - área 2, com 1.087,58m² (mil e oitenta e sete metros e 
cinquenta e oito decímetros quadrados), delimitada pelo perí-
metro 13-14-15-16-17-18-13.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de 

Transportes
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

junho de 2013.

DECRETO Nº 54.005, DE 14 DE JUNHO DE 
2013

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados no 
Distrito de Grajaú, Subprefeitura de Capela 
do Socorro, necessários à implantação de 
terminal de ônibus.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “j”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados no Distrito de Grajaú, Sub-
prefeitura de Capela do Socorro, necessários à implantação de 
terminal de ônibus, contidos na área de 15.135,60m² (quinze 
mil, cento e trinta e cinco metros e sessenta decímetros quadra-
dos), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-1, 
indicado na planta P-31.944-A1, do arquivo do Departamento 
de Desapropriações, cuja cópia se encontra juntada à fl. 12 do 
processo administrativo nº 2013-0.139.789-6.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 14 de 
junho de 2013, 460º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
LUIS FERNANDO MASSONETTO, Secretário Municipal dos 

Negócios Jurídicos
JILMAR AUGUSTINHO TATTO, Secretário Municipal de 

Transportes
ANTONIO DONATO MADORMO, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 14 de 

junho de 2013.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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